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1.1. Declaração de Nascido 
Vivo (DNV) – Lei nº 12.662, 
de 5 de junho de 2012.
¨ Assegura validade nacional à De-

claração de Nascido Vivo - DNV, 
regula sua expedição, altera a Lei 
nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula a expedição e a va-
lidade nacional da Declaração de Nascido 
Vivo.
◾ V. art. 2º do CC.

Art. 2º A Declaração de Nascido Vivo tem 
validade em todo o território nacional até 
que seja lavrado o assento do registro do 
nascimento. 
◾ V. Decreto nº 10.063, de 14-10-2019 (Erradica-

ção do Sub-registro).
◾ V. art. 7º, 1, do Anexo ao Decreto nº 99.710, 

de 21-11-1990 (Convenção sobre os direitos 
da criança).

Art. 3º A Declaração de Nascido Vivo será 
emitida para todos os nascimentos com 
vida ocorridos no País e será válida exclu-
sivamente para fi ns de elaboração de po-
líticas públicas e lavratura do assento de 
nascimento. 
◾ V. art. 49 da LRP.
◾ V. arts. 480 a 495, § 2º, do Provimento CNJ nº 

149/2023 (CNN/CN/CNJ-Extra).
◾ V. art. 27, § 1º, da Portaria nº 116, de 11-2-

2009, da SVS-MS (Sistemas de Informações 
sobre óbitos e nascidos vivos).

§ 1º A Declaração de Nascido Vivo deverá 
ser emitida por profi ssional de saúde res-
ponsável pelo acompanhamento da gesta-
ção, do parto ou do recém-nascido, inscrito 
no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde - CNES ou no respectivo Conselho 
profi ssional. 
◾ V. art. 27, caput, da Portaria nº 116, de 11-2-

2009, da SVS-MS (Sistemas de Informações so-
bre óbitos e nascidos vivos).

§ 2º A Declaração de Nascido Vivo não 
substitui ou dispensa, em qualquer hipóte-
se, o registro Civil de nascimento, obrigató-
rio e gratuito, nos termos da Lei.
◾ V. art. 5º, LXXIV, LXXVI, a, e LXXVII da CF.
◾ V. art. 98, § 1º, IX, do CPC.
◾ V. arts. 30, 50, caput, e 52, caput, da LRP.
◾ V. art. 7º, I, do Anexo ao Decreto nº 99.710, de 

21-11-1990 (Convenção sobre os direitos da 
criança).

◾ V. Lei nº 9.265, de 12-2-1996 (Gratuidade dos 
atos necessários ao exercício da cidadania).

◾ V. Lei nº 9.534, de 10-12-1997 (Gratuidade dos 
atos necessários ao exercício da cidadania).

◾ V. art. 8º da Lei nº 10.169, de 29-12-2000 (Lei 
de Emolumentos). 

Art. 4º A Declaração de Nascido Vivo de-
verá conter número de identifi cação nacio-
nalmente unifi cado, a ser gerado exclusiva-
mente pelo Ministério da Saúde, além dos 
seguintes dados: 

I - nome e prenome do indivíduo; 

II - dia, mês, ano, hora e Município de nas-
cimento; 

III - sexo do indivíduo; 

IV - informação sobre gestação múltipla, 
quando for o caso; 

V - nome e prenome, naturalidade, profi s-
são, endereço de residência da mãe e sua 
idade na ocasião do parto; 

VI - nome e prenome do pai; e 

VII - outros dados a serem defi nidos em 
regulamento. 

§ 1º O prenome previsto no inciso I não 
pode expor seu portador ao ridículo. 

§ 2º Caso não seja possível determinar a 
hora do nascimento, prevista no inciso II, 
admite-se a declaração da hora aproxima-
da. 

§ 3º A declaração e o preenchimento dos 
dados do inciso VI são facultativos.
◾ V. art. 54, § 2º, da LRP.

§ 4º A Declaração de Nascido Vivo deverá 
conter inscrição indicando que o registro 

Civil de nascimento permanece obrigató-
rio, não sendo substituído por esse docu-
mento. 
◾ V. art. 3º, § 3º, desta Lei.

§ 5º A Declaração de Nascido Vivo deverá 
conter campo para que sejam descritas, 
quando presentes, as anomalias ou malfor-
mações congênitas observadas. (Incluído 
pela Lei nº 13.685,de 2018)

Art. 5º Os dados colhidos nas Declarações 
de Nascido Vivo serão consolidados em 
sistema de informação do Ministério da 
Saúde.
◾ V. Portaria nº 116, de 11-2-2009, da SVS-MS 

(Sistemas de Informações sobre óbitos e nas-
cidos vivos).

§ 1º Os dados do sistema previsto no caput 
poderão ser compartilhados com outros 
órgãos públicos, para elaboração de esta-
tísticas voltadas ao desenvolvimento, ava-
liação e monitoramento de políticas públi-
cas, respeitadas as normas do Ministério 
da Saúde sobre acesso a informações que 
exigem confi dencialidade.
◾ V. art. 49 da LRP.

§ 2º O sistema previsto no caput deverá 
assegurar a interoperabilidade com o sis-
tema de registro eletrônico determinado 
pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 
de modo a permitir a troca de dados com 
os serviços de registro Civil de pessoas na-
turais.
◾ V. Decreto nº 8.270, de 26-6-2014 (Sistema Na-

cional de Informações de Registro Civil – Sirc).
◾ V. arts. 229 a 245, do Provimento CNJ nº 

149/2023 (CNN/CN/CNJ-Extra).

§ 3º O sistema previsto no caput deve-
rá assegurar a interoperabilidade com 
o Sistema Nacional de Informações de 
Registro Civil (Sirc). (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 08.03.2016)
◾ V. Decreto nº 8.270, de 26-6-2014 (Sistema Na-

cional de Informações de Registro Civil – Sirc).

§ 4º Os estabelecimentos de saúde públi-
cos e privados que realizam partos terão 
prazo de 1 (um) ano para se interligarem, 
mediante sistema informatizado, às ser-
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ventias de registro Civil existentes nas 
unidades federativas que aderirem ao sis-
tema interligado previsto em regramen-
to do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 08.03.2016)

	◾ V. arts. 445 a 460 do Provimento CNJ nº 
149/2023 (CNN/CN/CNJ-Extra).

Art. 6º Os arts. 49 e 54 da Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 49. .........................................
§ 3º No mapa de que trata o caput de-
verá ser informado o número da identi-
ficação da Declaração de Nascido Vivo. 
§ 4º Os mapas dos nascimentos deve-
rão ser remetidos aos órgãos públicos 
interessados no cruzamento das infor-
mações do registro Civil e da Declara-
ção de Nascido Vivo conforme o regu-
lamento, com o objetivo de integrar a 
informação e promover a busca ativa 
de nascimentos. 
§ 5º Os mapas previstos no caput e no 
§ 4º deverão ser remetidos por meio 
digital quando o registrador detenha 
capacidade de transmissão de dados.” 
(NR) 
“Art. 54. .........................................
10) número de identificação da Decla-
ração de Nascido Vivo - com controle 
do dígito verificador, ressalvado na 
hipótese de registro tardio previsto no 
art. 46 desta Lei. 
§ 1º Não constituem motivo para recu-
sa, devolução ou solicitação de retifica-
ção da Declaração de Nascido Vivo por 
parte do Registrador Civil das Pessoas 
Naturais: 
I - equívocos ou divergências que não 
comprometam a identificação da mãe; 
II - omissão do nome do recém-nascido 
ou do nome do pai; 
III - divergência parcial ou total entre 
o nome do recém-nascido constante 
da declaração e o escolhido em ma-
nifestação perante o registrador no 
momento do registro de nascimento, 
prevalecendo este último;
 IV - divergência parcial ou total entre o 
nome do pai constante da declaração 
e o verificado pelo registrador nos ter-
mos da legislação civil, prevalecendo 
este último;
  V - demais equívocos, omissões ou 
divergências que não comprometam 
informações relevantes para o registro 
de nascimento.
 § 2º O nome do pai constante da De-
claração de Nascido Vivo não constitui 
prova ou presunção da paternidade, 
somente podendo ser lançado no 
registro de nascimento quando veri-
ficado nos termos da legislação Civil 
vigente.
 § 3º Nos nascimentos frutos de partos 
sem assistência de profissionais da saú-
de ou parteiras tradicionais, a Declara-
ção de Nascido Vivo será emitida pelos 
Oficiais de Registro Civil que lavrarem 

o registro de nascimento, sempre que 
haja demanda das Secretarias Esta-
duais ou Municipais de Saúde para que 
realizem tais emissões.” (NR)

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2012; 191º da 
Independência e 124º da República.

 DILMA ROUSSEFF [...]

1.2. Assento de nascimento 
do Indígena – Resolução 
Conjunta CNJ/CNMP nº 03, 
de 19 de abril de 2012.

	¨ Dispõe sobre o assento de nasci-
mento de indígena no Registro 
Civil das Pessoas Naturais.

	◾ V. arts. 12 e 13 da Lei nº 6.001, de 19-12-1973 
(Estatuto do Índio).

	◾ V. art. 231 da CF.
	◾ V. art. 50, § 2º, da LRP.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA e o PRESIDENTE DO CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 
uso das suas atribuições constitucionais e 
regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao 
Conselho Nacional de Justiça o controle 
da atuação administrativa e financeira do 
Poder Judiciário;

CONSIDERANDO os direitos e garantias 
fundamentais previstos no caput do art. 
5º da Constituição da República Federativa 
do Brasil, que consagram a igualdade entre 
brasileiros;

CONSIDERANDO o disposto no art. 231 da 
Constituição Federal, no parágrafo único 
do artigo 12 e no parágrafo único do artigo 
13 da Lei nº 6.001/73, bem como no § 2º do 
art. 50 da Lei nº 6.015/73;

CONSIDERANDO a tutela judicial dos índios 
conferida ao Ministério Público pelo art. 
232 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a experiência positiva de-
corrente do disposto no Prov. nº 22/09 da 
E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado 
de São Paulo e no Prov. nº 18/09 da E. 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de 
Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO a positiva experiência dos 
registradores civis em mutirões de registro 
de etnias aldeadas;

CONSIDERANDO a necessidade de se regu-
lamentar em âmbito nacional o assento de 
nascimento de indígenas nos Serviços de 
Registro Civil das Pessoas Naturais;

CONSIDERANDO a experiência positiva 
decorrente do disposto no Provimento n. 
22/2009, da Corregedoria Geral da Justiça 
do Estado de São Paulo, no Provimento 

n. 18/2009, da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado do Mato Grosso do 
Sul, e no Provimento n. 22/2009-CG, da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de 
Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º O registro civil de nascimento da 
pessoa indígena, garantida a facultativi-
dade conforme a autodeterminação dos 
povos indígenas, será regulado pelas dis-
posições desta Resolução. (redação dada 
pela Resolução Conjunta CNJ CNMP n. 12, 
de 13.12.2024)

Art. 2º No registro civil de nascimento da 
pessoa indígena deve ser lançado, a pedi-
do do declarante, o nome do registrando, 
de sua livre escolha, não se aplicando o dis-
posto no art. 55, § 1º, da Lei nº 6.015/1973. 
(redação dada pela Resolução Conjunta 
CNJ CNMP n. 12, de 13.12.2024)

§ 1º O povo indígena, também considera-
da a etnia, grupo, clã ou a família indíge-
na a que pertença o registrando, pode ser 
lançado como sobrenome, a pedido do de-
clarante e na ordem indicada por este. (re-
dação dada pela Resolução Conjunta CNJ 
CNMP n. 12, de 13.12.2024)

§ 2º A pedido do declarante, a aldeia ou 
o território de origem da pessoa indígena, 
bem como de seus ascendentes, poderão 
constar como informação a respeito das 
respectivas naturalidades, juntamente 
com o município de nascimento. (redação 
dada pela Resolução Conjunta CNJ CNMP 
n. 12, de 13.12.2024)

§ 3º A pedido do declarante, poderão figu-
rar, como observações do registro civil de 
nascimento, a declaração de que o regis-
trando é pessoa indígena e a indicação do 
seu povo e de seus ascendentes, também 
considerada a etnia, grupo, clã ou família 
indígena, sem prejuízo do previsto no § 1º 
deste artigo. (redação dada pela Resolução 
Conjunta CNJ CNMP n. 12, de 13.12.2024)

§ 4º Caso o declarante tenha interesse em 
adicionar os dados do caput e dos §§ 1°, 2° 
e 3º na língua indígena, o registrador civil 
deverá assim proceder. E, em caso de dúvi-
da acerca da grafia correta, deverá consul-
tar pessoa com domínio do idioma indíge-
na, a ser indicada pelo declarante. (redação 
dada pela Resolução Conjunta CNJ CNMP 
n. 12, de 13.12.2024)

Art. 3º Caso o registro de nascimento da 
pessoa indígena esteja desacompanhado 
da respectiva Declaração de Nascido Vivo 
(DNV), o registrador civil deverá exigir de-
claração firmada por duas testemunhas, 
maiores e capazes, diferente dos geni-
tores, que tenham presenciado o parto 
do recém-nascido. (redação dada pela 
Resolução Conjunta CNJ CNMP n. 12, de 
13.12.2024)
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§ 1º Na ausência das testemunhas refe-
ridas no caput, o registrador civil pode-
rá exigir prova complementar, tal como 
acompanhamento pré-natal, carteira de 
vacinação, dentre outros. (redação dada 
pela Resolução Conjunta CNJ CNMP n. 12, 
de 13.12.2024)

§ 2º Havendo dúvida quanto à autentici-
dade de qualquer dos documentos apre-
sentados, o registrador civil submeterá o 
caso ao Juízo competente, fundamentan-
do os motivos da dúvida. (redação dada 
pela Resolução Conjunta CNJ CNMP n. 12, 
de 13.12.2024)

Art. 4º Caso o declarante do registro não 
compreenda a língua portuguesa, poderá 
ser por ele indicado um tradutor ou pessoa 
de sua confiança, para auxiliá-lo no ato, 
cuja qualificação completa deverá constar 
no registro. (redação dada pela Resolução 
Conjunta CNJ CNMP n. 12, de 13.12.2024)

Art. 5º A pessoa indígena maior e capaz, 
registrada no Registro Civil das Pessoas 
Naturais, poderá solicitar diretamente pe-
rante o ofício em que se lavrou o nascimen-
to ou diverso, à sua escolha, na forma dos 
arts. 56 e 57 da Lei nº 6.015/73, a alteração 
do seu prenome, assim como a inclusão 
do povo indígena, também considerada 
a etnia, grupo, clã ou a família indígena a 
que pertença, como sobrenome. (redação 
dada pela Resolução Conjunta CNJ CNMP 
n. 12, de 13.12.2024)

§ 1º Caso a alteração decorra de equívocos 
que não dependam de maior indagação 
para imediata constatação, a retificação 
poderá ser procedida na forma prevista no 
art. 110 da Lei nº 6.015/73, observada as 
regras de isenção de custas e emolumen-
tos quando o erro for imputado ao regis-
trador civil responsável pelo ato. (incluído 
pela Resolução Conjunta CNJ CNMP n. 12, 
de 13.12.2024)

§ 2º Nos casos de alteração do nome nos 
termos do caput, tal alteração deve ser 
averbada à margem do registro de nas-
cimento, sendo obrigatório constar em 
todas as certidões emitidas o inteiro teor 
desta averbação, com indicação, inclusive, 
do nome anterior, para fins de seguran-
ça jurídica e de salvaguarda dos interes-
ses de terceiros. (incluído pela Resolução 
Conjunta CNJ CNMP n. 12, de 13.12.2024)

§ 3º No caso de ser necessário procedi-
mento judicial de retificação ou alteração 
de nome, devem ser observados os bene-
fícios previstos na Lei nº 1.060/50, levan-
do-se em conta a situação sociocultural da 
pessoa indígena interessada, garantido o 
ressarcimento dos atos gratuitos realizados 
pelo registrador. (incluído pela Resolução 
Conjunta CNJ CNMP n. 12, de 13.12.2024)

Art. 6º O registro tardio de nascimento 
da pessoa indígena será realizado na forma 

do art. 46 da Lei nº 6.015/73, mediante re-
querimento do próprio registrando, ou de 
seu representante legal se incapaz, ao ser-
viço de Registro Civil das Pessoas Naturais. 
(incluído pela Resolução Conjunta CNJ 
CNMP n. 12, de 13.12.2024)

§ 1º Se o registrador civil tiver dúvida ou 
suspeitar da falsidade da declaração das 
testemunhas do requerimento do regis-
tro tardio, poderá exigir, entre outros, 
cumulada ou isoladamente: (incluído pela 
Resolução Conjunta CNJ CNMP n. 12, de 
13.12.2024)
I - Declaração de pertencimento a comuni-
dade indígena, assinada por, pelo menos, 
3 (três) integrantes indígenas da respecti-
va etnia; (incluído pela Resolução Conjunta 
CNJ CNMP n. 12, de 13.12.2024)
II - Informação de instituições representa-
tivas ou órgãos públicos que atuem e te-
nham atribuição de atuação nos territórios 
onde o interessado nasceu ou residiu, onde 
seu povo, grupo, clã ou família indígena de 
origem esteja situada e onde esteja sendo 
atendido pelo serviço de saúde; (incluído 
pela Resolução Conjunta CNJ CNMP n. 12, 
de 13.12.2024)

§ 2º Será obrigatória a exigência da cer-
tidão negativa de registro de nascimento 
da serventia competente do local de nasci-
mento e a busca, pelo registrador civil, por 
registro de nascimento junto à Central de 
Informações do Registro Civil (CRC). (inclu-
ído pela Resolução Conjunta CNJ CNMP n. 
12, de 13.12.2024)

§ 3º A dúvida ou a suspeita acerca do re-
querimento de registro tardio deverá ser 
fundamentada e, caso persista, o registra-
dor submeterá o caso ao Juízo competen-
te. (incluído pela Resolução Conjunta CNJ 
CNMP n. 12, de 13.12.2024)

Brasília, 19 de abril de 2012.
Min. Ayres Britto - PRESIDENTE DO CNJ [...]

Publicada no D.J. de 26.10.2012.

1.3. Erradicação do Sub-
registro – Decreto nº 
10.063, de 14 de outubro 
de 2019.

	¨ Dispõe sobre o Compromisso 
Nacional pela Erradicação do 
Sub-registro Civil de Nascimento 
e Ampliação do Acesso à Do-
cumentação Básica, o Comitê 
Gestor Nacional do Compromis-
so Nacional pela Erradicação do 
Sub-registro Civil de Nascimento 
e Ampliação da Documentação 
Básica e a Semana Nacional de 
Mobilização para o Registro Civil 

de Nascimento e a Documenta-
ção Básica.

	◾ V. Provimento CNJ nº 104, de 9-6-2020 (Envio 
de dados registrais das pessoas em estado de 
vulnerabilidade socioeconômica para emis-
são de RG).

	◾ V. Provimento CNJ nº 140, de 22-2-2023 (Pro-
grama de Enfrentamento ao Sub-registro e de 
Ampliação ao Acesso à Documentação Bási-
ca).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o 
Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação do Acesso à Documentação 
Básica, o Comitê Gestor Nacional do 
Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação da Documentação Básica 
e a Semana Nacional de Mobilização 
para o Registro Civil de Nascimento e a 
Documentação Básica.

	◾ V. art. 1º, II, da CF.
	◾ V. art. 7º, 1, do Anexo ao Decreto nº 99.710, 
de 21-11-1990 (Convenção sobre os direitos 
da criança).

	◾ V. arts. 445 a 460 do Provimento CNJ nº 
149/2023 (CNN/CN/CNJ-Extra).

Art. 2º O Compromisso Nacional pela 
Erradicação do Sub-registro Civil de 
Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica objetiva conjugar 
esforços da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios para erradicar o 
sub-registro civil de nascimento no País e 
ampliar o acesso à documentação civil bá-
sica a todos os brasileiros.

§ 1º Os entes federativos que aderirem ao 
Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação do Acesso à Documentação 
Básica atuarão em regime de colaboração 
e articulação com o Poder Judiciário e o 
Poder Legislativo, e com as serventias ex-
trajudiciais de registro civil de pessoas na-
turais, as organizações da sociedade civil, 
os organismos internacionais, a iniciativa 
privada, a comunidade e as famílias, de 
forma a potencializar os esforços da socie-
dade no intuito de erradicar o sub-registro 
no País e ampliar o acesso à documentação 
civil básica.

§ 2º Para fins deste Decreto, compreen-
de-se como documentação civil básica os 
seguintes documentos:

	◾ V. Lei nº 9.454, de 7-4-1997 (Registro de Iden-
tidade Civil).

	◾ V. Lei nº 13.444, de 11-5-2017 (Identificação 
Civil Nacional).

I - Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
	◾ V. Provimento CNJ nº 61, de 17-10-2017 (CPF, 
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CNPJ e dados necessários à qualificação das 
partes).

II - Carteira de Identidade ou Registro 
Geral; e

	◾ V. Lei nº 7.116, de 29-8-1983 (Carteira de Iden-
tidade).

III - Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS.

Art. 3º O Poder Executivo federal, na 
atuação direta ou em articulação com os 
entes federativos, com o Poder Judiciário 
e o Poder Legislativo e com as entidades 
que aderirem ao Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica, observará as se-
guintes diretrizes:

I - erradicação do sub-registro civil de nas-
cimento por meio da realização de ações 
de mobilização para o registro civil de nas-
cimento;

II - divulgação sobre a orientação sobre a 
documentação civil básica;

	◾ V. Lei nº 9.454, de 7-4-1997 (Registro de Iden-
tidade Civil).

	◾ V. Lei nº 13.444, de 11-5-2017 (Identificação 
Civil Nacional).

III - ampliação da rede de serviços de re-
gistro civil de nascimento e documenta-
ção civil básica para alcançar abrangência 
nacional;

	◾ V. arts. 445 a 460 do Provimento CNJ nº 
149/2023 (CNN/CN/CNJ-Extra).

IV - aperfeiçoamento do Sistema Brasileiro 
de Registro Civil de Nascimento, para ga-
rantir a universalização, a informatização, a 
padronização e a segurança; e

	◾ V. Decreto nº 8.270, de 26-6-2014 (Sistema Na-
cional de Informações de Registro Civil – Sirc).

	◾ V. arts. 229 a 245, do Provimento CNJ nº 
149/2023 (CNN/CN/CNJ-Extra).

	◾ V. art. 27, § 1º, da Portaria nº 116, de 11-2-
2009, da SVS-MS (Sistemas de Informações 
sobre óbitos e nascidos vivos).

V - ampliação do acesso gratuito ao regis-
tro civil de nascimento, ao registro geral e 
ao Cadastro de Pessoas Físicas, garantida a 
sustentabilidade dos serviços.

	◾ V. art. 5º, LXXIV, LXXVI, a, e LXXVII da CF.
	◾ V. art. 98, § 1º, IX, do CPC.
	◾ V. arts. 30 da LRP.
	◾ V. art. 45 da Lei nº 8.935, de 18-11-1994 (Lei 
dos Notários e Registradores).

	◾ V. art. 7º, I, do Anexo ao Decreto nº 99.710, de 
21-11-1990 (Convenção sobre os direitos da 
criança).

	◾ V. Lei nº 9.265, de 12-2-1996 (Gratuidade dos 
atos necessários ao exercício da cidadania).

	◾ V. Lei nº 9.534, de 10-12-1997 (Gratuidade dos 
atos necessários ao exercício da cidadania).

	◾ V. art. 8º da Lei nº 10.169, de 29-12-2000 (Lei 
de Emolumentos). 

	◾ V. Provimento CNJ nº 104, de 9-6-2020 (Envio 
de dados registrais das pessoas em estado de 
vulnerabilidade socioeconômica para emis-
são de RG).

	◾ V. Provimento CNJ nº 140, de 22-2-2023 (Pro-
grama de Enfrentamento ao Sub-registro e de 

Ampliação ao Acesso à Documentação Bási-
ca).

Art. 4º A adesão dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios ao Compromisso 
Nacional pela Erradicação do Sub-registro 
Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso 
à Documentação Básica ocorrerá por meio 
de termo de adesão, cujos objetivos re-
fletirão as diretrizes estabelecidas neste 
Decreto.

§ 1º A adesão de cada ente federativo ao 
Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação do Acesso à Documentação 
Básica implica a assunção da responsabi-
lidade de realizar ações articuladas e inte-
gradas destinadas a erradicar o sub-regis-
tro civil de nascimento e ampliar o acesso 
à documentação civil básica, observadas as 
diretrizes estabelecidas no art. 3º.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios que aderirem ao Compromisso 
Nacional pela Erradicação do Sub-registro 
Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso 
à Documentação Básica deverão instituir 
comitês gestores em seus âmbitos de atua-
ção, cuja composição e modo de funcio-
namento serão objeto de regulamentação 
própria, com o objetivo de planejar, imple-
mentar, monitorar e avaliar as ações para 
erradicação do sub-registro de nascimento 
e ampliação do acesso à documentação ci-
vil básica.

§ 3º A União poderá prestar apoio 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios por meio de assistência técnica 
ou financeira, para a implementação das 
ações que visem à erradicação do sub-re-
gistro civil de nascimento e à ampliação 
do acesso a documentação civil básica, 
observados os limites operacionais e orça-
mentários.

Art. 5º Poderão colaborar com o 
Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação do Acesso à Documentação 
Básica, órgãos e entidades públicas e pri-
vadas e pessoas físicas que se mobilizem 
para a erradicação do sub-registro no País 
e ampliação do acesso à documentação ci-
vil básica.

Art. 6º O Comitê Gestor Nacional do 
Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação do Acesso à Documentação 
Básica é órgão de assessoramento desti-
nado a promover a articulação dos órgãos 
e entidades envolvidos na implementação 
das ações relacionadas à erradicação do 
sub-registro civil de nascimento e amplia-
ção do acesso à documentação civil básica, 
resultantes do Compromisso de que trata 
o art. 2º.

§ 1º O Comitê Gestor Nacional do 

Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação do Acesso à Documentação 
Básica é composto por representantes dos 
seguintes órgãos:

I - Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos, que o coordenará;

II - Ministério da Justiça e Segurança 
Pública;

III - Ministério da Economia;

IV - Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento;

V - Ministério da Cidadania;

VI - Ministério da Saúde; e

VII - Ministério do Meio Ambiente.

§ 2º Poderão ser convidados a participar 
como colaboradores do Comitê Gestor 
Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica, com direito a voz, 
mas sem direito a voto, representantes dos 
seguintes órgãos ou entidades ou da socie-
dade civil:

I - Conselho Nacional de Justiça;

II - Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística;

III - Instituto Nacional do Seguro Social;

IV - populações vulneráveis consideradas 
prioritárias para a política de registro civil 
e documentação básica;

V - Comitês Estaduais e Municipais de 
Erradicação do Sub-registro Civil de 
Nascimento; e

VI - entidades de representação nacional 
dos registradores civis de pessoas naturais.

§ 3º Os membros e os colaboradores se-
rão indicados pelo dirigente máximo de 
cada órgão ou entidade, por meio de ato 
próprio.

§ 4º Os membros e os colaboradores se-
rão designados em ato do Ministro de 
Estado da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos.

§ 5º A Secretaria-Executiva do Comitê 
Gestor Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica será exercida pela 
Secretaria Nacional de Proteção Global 
do Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos, observadas a disponibi-
lidade orçamentária.

§ 6º A participação no Comitê Gestor 
Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica será considerada 
prestação de serviço público relevante, 
não remunerada.

Art. 7º O regimento interno do Comitê 
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Gestor Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica será elaborado e 
aprovado por maioria absoluta, no prazo 
de noventa dias, contado da data de publi-
cação deste Decreto.

Art. 8º Compete ao Comitê Gestor 
Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica:

I - planejar, monitorar e avaliar a imple-
mentação do Plano Social Registro Civil de 
Nascimento e Documentação Básica, por 
meio da conjugação de esforços da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e entidades da sociedade civil;

II - promover o Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica em parceria com os 
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
entidades da sociedade civil;

III - apoiar a implementação do Plano 
Social Registro Civil de Nascimento e 
Documentação Básica nos Estados, no 
Distrito Federal e nos Municípios;

IV - apoiar a realização da Semana 
Nacional de Mobilização para o Registro 
Civil de Nascimento e a Documentação 
Básica; e

V - propor medidas, em cooperação com 
o Poder Judiciário, para o fortalecimento 
e aprimoramento do registro civil das pes-
soas naturais e a ampliação do acesso à do-
cumentação básica.

Art. 9º Para execução de suas com-
petências, o Comitê Gestor Nacional do 
Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação do Acesso à Documentação 
Básica poderá instituir subcomitês temá-
ticos.

§ 1º Os subcomitês temáticos:

I - serão compostos na forma de ato do 
Comitê Gestor Nacional do Compromisso 
Nacional pela Erradicação do Sub-registro 
Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso 
à Documentação Básica;

II - não poderão ter mais de quatro mem-
bros;

III - terão caráter temporário e duração 
não superior a um ano, permitida sua re-
criação, por igual período, desde que 
justificada sua necessidade pelo Comitê 
Gestor Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica; e

IV - estão limitados a quatro operando si-
multaneamente.

§ 2º Poderão ser convidados a participar 
dos trabalhos dos subcomitês temáticos, 
sem direito a voto, representantes de ou-
tros órgãos e de entidades públicas e pri-
vadas.

Art. 10. O Comitê Gestor Nacional do 
Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação do Acesso à Documentação 
Básica se reunirá em Brasília em caráter 
ordinário a cada três meses, conforme ca-
lendário de reuniões, e em caráter extraor-
dinário em local previamente estabelecido 
pelo Coordenador.

§ 1º Os membros do Comitê Gestor 
Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica e do subcomitês 
temáticos que se encontrarem no Distrito 
Federal participarão das reuniões ordiná-
rias presencialmente e os membros que 
se encontrem em outros entes federativos 
participarão por meio de videoconferên-
cia.

§ 2º As reuniões ordinárias serão convoca-
das com a antecedência mínima de quinze 
dias e as extraordinárias com a antecedên-
cia mínima de cinco dias úteis.

§ 3º As reuniões extraordinárias poderão 
ser convocadas pelo Coordenador ou a 
pedido de qualquer dos membros, ad refe-
rendum do Coordenador.

§ 4º A convocação das reuniões será 
encaminhada aos membros do Comitê 
Gestor Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica, e conterá o dia, a 
hora e o local da reunião, a pauta e a docu-
mentação pertinente.

Art. 11. O quórum de reunião do Comitê 
Gestor Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica é de maioria absolu-
ta dos membros.

§ 1º A ausência simultânea do membro 
titular e do respectivo suplente deve-
rá ser justificada e formalizada pelo ti-
tular ao Coordenador do Comitê Gestor 
Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica.

§ 2º O membro titular comunicará ao 
Coordenador a impossibilidade de compa-
recimento à reunião e informará a partici-
pação do suplente.

Art. 12. As deliberações do Comitê 
Gestor do Compromisso Nacional pela 
Erradicação do Sub-registro Civil de 
Nascimento e Ampliação do Acesso à 

Documentação Básica serão preferencial-
mente aprovadas por consenso e, caso 
este não seja possível, serão aprovadas 
por maioria simples, em processo nominal 
aberto.

Parágrafo único. Além do voto ordiná-
rio, o Coordenador do Comitê Gestor do 
Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação do Acesso à Documentação 
Básica terá o voto de qualidade em caso 
de empate.

Art. 13. É vedada a divulgação das 
discussões em curso no Comitê Gestor 
Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica sem a prévia anuên-
cia do Coordenador.

Art. 14. A Semana Nacional de 
Mobilização para o Registro de Nascimento 
e a Documentação Civil ocorrerá anual-
mente em data a ser definida pelo Comitê 
Gestor Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica.

§ 1º O objetivo da Semana Nacional de 
Mobilização é o desenvolvimento de ações 
conjuntas e articuladas entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
para orientar e universalizar o acesso à do-
cumentação civil básica.

§ 2º Os trabalhos da Semana Nacional de 
Mobilização para o Registro de Nascimento 
e a Documentação Civil serão coordena-
dos pela Secretaria Nacional de Proteção 
Global do Ministério da Mulher, da Família 
e dos Direitos Humanos, em colaboração 
com os demais integrantes do Comitê 
Gestor Nacional do Compromisso Nacional 
pela Erradicação do Sub-registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica e as entidades vin-
culadas ao setor.

Art. 15. Fica revogado o Decreto nº 
6.289, de 6 de dezembro de 2007.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2019; 198º da 
Independência e 131º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO [...]
Publicado no DOU de 15.10.2019
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1.4. Filhos nascidos no 
Brasil de pais a serviço do 
seu país – Recomendação 
CNJ nº 23, de 28 de junho 
de 2016.

	¨ Recomenda aos Oficiais de Re-
gistro Civis das Pessoas Naturais 
que registrem a profissão dos 
pais a serviço de seu país nos 
assentos e certidões de nasci-
mento dos seus filhos nascidos 
no Brasil.

A CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA, 
Ministra NANCY ANDRIGHI, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e 
normatização pelo Poder Judiciário segun-
do o disposto nos arts. 103-B, § 4º, I e III, e 
236, § 1º, da Constituição Federal de 1988, 
e no art. 8º, X, do Regimento Interno do 
Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO que todo nascimento que 
ocorrer no território nacional deverá ser 
dado a registro, no lugar em que tiver ocor-
rido o parto ou no lugar da residência dos 
pais, dentro do prazo de quinze dias, que 
será ampliado em até três meses para os 
lugares distantes mais de trinta quilôme-
tros da sede do cartório, conforme deter-
mina o art. 50 da Lei 6.015/73;

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei 
6.015/73 prevê a obrigatoriedade da in-
clusão da profissão dos pais no assento de 
nascimento;

CONSIDERANDO a informação do 
Ministério das Relações Exteriores de que 
vem detectando casos de funcionários de 
Missões Diplomáticas e Consulares estran-
geiras, a serviço no Brasil com vistos diplo-
máticos ou oficiais, que registram em car-
tórios brasileiros seus filhos aqui nascidos 
como se brasileiros fossem;

CONSIDERANDO a redação do art. 12, in-
ciso I, alínea “a” da Constituição Federal de 
1988 que dispõe que são brasileiros natos 
os nascidos na República Federativa do 
Brasil, ainda que de pais estrangeiros, des-
de que estes não estejam a serviço de seu 
país;

CONSIDERANDO a redação do art. 15 da 
Resolução CNJ 155/2012 que dispõe que 
“Os registros de nascimento de nascidos 
no território nacional em que ambos os 
genitores sejam estrangeiros e em que 
pelo menos um deles esteja a serviço de 
seu país no Brasil deverão ser efetuados 
no Livro “E” do 1º Oficio do Registro Civil da 
Comarca, devendo constar do assento e da 
respectiva certidão a seguinte observação: 
‘O registrando não possui a nacionalidade 

brasileira, conforme o art. 12, inciso I, alí-
nea “a”, in fine da Constituição Federal’;

RESOLVE:

Art. 1º  Recomendar aos Oficiais de 
Registro Civis das Pessoas Naturais que 
promovem e fiscalizem a inclusão comple-
ta dos dados referentes à profissão dos pais 
nos assentos de nascimento e nas respecti-
vas certidões.

Parágrafo único. O registro de nasci-
mento de filhos de funcionários de Missões 
Diplomáticas e Consulares estrangeiras, a 
serviço no Brasil, deverá ser efetuado no 
Livro “E” do Registro Civil da Comarca, de-
vendo constar do assento e da respectiva 
certidão a seguinte observação: ‘O regis-
trando não possui a nacionalidade brasilei-
ra, conforme o art. 12, inciso I, alínea “a”, in 
fine da Constituição Federal’;

Art. 2º Esta Recomendação não revoga, 
no que forem compatíveis, as normas edi-
tadas pelas Corregedorias Gerais da Justiça 
e pelos Juízes Corregedores, ou Juízes 
competentes na forma da organização lo-
cal relativas à matéria.

Art. 3º As Corregedorias Gerais da Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal deverão 
dar ciência desta Recomendação aos Juízes 
Corregedores ou Juízes que na forma da 
organização local forem competentes para 
a fiscalização dos serviços extrajudiciais 
de Registro Civis das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, e aos responsá-
veis pelas unidades de Registro Civis das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

Art. 4º Esta Recomendação entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2016.
Ministra NANCY ANDRIGHI

Corregedora Nacional de Justiça

1.5. Lavratura de 
registros de nascimento e 
passaportes (procedimento 
prévio) – Recomendação 
CNJ nº 43, de 30 de 
outubro de 2019.

	¨ Dispõe sobre o procedimento 
prévio a ser observado por todos 
os registradores civis do País para 
a lavratura de registros de nasci-
mento e passaportes.

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, 
usando de suas atribuições constitucio-
nais, legais e regimentais e

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e 
de normatização do Poder Judiciário dos 
atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, 
§ 4º, I, II e III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a competência do Poder 
Judiciário de fiscalizar os serviços notariais 
e de registro (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, 
§ 1º, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a competência do 
Corregedor Nacional de Justiça de expe-
dir recomendações e outros atos norma-
tivos destinados ao aperfeiçoamento das 
atividades dos serviços notariais e de re-
gistro (art. 8º, X, do Regimento Interno do 
Conselho Nacional de Justiça);

CONSIDERANDO a obrigação dos notários 
e registradores de cumprir as normas téc-
nicas estabelecidas pelo Poder Judiciário 
(arts. 37 e 38 da Lei n. 8.935, de 18 de no-
vembro de 1994);

CONSIDERANDO as normas do Provimento 
n. 46, de 16/6/2015, da Corregedoria 
Nacional de Justiça, que dispõe sobre a 
Central de Informações de Registro Civil 
das Pessoas Naturais – CRC;

CONSIDERANDO o avanço tecnológico, a 
informatização e a implementação de sis-
temas eletrônicos compartilhados e de sis-
tema de registro eletrônico que possibili-
tam a realização das atividades de registro 
mediante o uso de tecnologias da informa-
ção e comunicação;

CONSIDERANDO a possiblidade da ocor-
rência de fraudes na lavratura de registro 
de nascimento com fundamento na mes-
ma Declaração de Nascido Vivo-DNV;

CONSIDERANDO a necessidade de estabe-
lecer um protocolo prévio de verificação 
das Declarações de Nascido Vivo – DNV por 
todos os registradores civis do País, antes 
da lavratura dos registros de nascimento, a 
fim de garantir maior segurança jurídica na 
prática do ato;

CONSIDERANDO o decidido no 
Pedido de Providências n. 0008479-
45.2019.2.00.0000,

RESOLVE:

Art. 1º RECOMENDAR aos Ofícios de 
Registro Civil de Pessoas Naturais de todo 
o território nacional que, antes da lavra-
tura de qualquer registro de nascimento, 
seja realizada consulta prévia à Central de 
Informações de Registro Civil das Pessoas 
Naturais – CRC, a fim de verificar a exis-
tência de registro de nascimento lavrado 
com o mesmo número de Declaração de 
Nascido Vivo-DNV.

Parágrafo único. Havendo registro 
de nascimento anteriormente lavrado 
com o mesmo número da Declaração de 
Nascido Vivo-DNV apresentado, o Oficial 
de Registro Civil, titular, interino ou inter-
ventor, não lavrará o registro de nascimen-
to, encaminhando cópias dos documen-
tos apresentados pelo interessado e sua 
identificação às autoridades policiais e ao 
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Ministério Público no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas.

Art. 2º Os Ofícios de Registro Civil de 
Pessoas Naturais que emitirem documen-
tos de identificação dos cidadãos, median-
te convênio, credenciamento e matrícula 
com órgãos e entidades governamentais 
privadas, na forma do Provimento n. 66, de 
25 de janeiro de 2018, deverão, antes da 
emissão de passaportes, efetuar consulta 
à Central de Informações de Registro Civil 
das Pessoas Naturais – CRC, a fim de veri-
ficar a regularidade do registro de nasci-
mento e respectiva Declaração de Nascido 
Vivo - DNV.

Parágrafo único. Sendo constatada 
a utilização da mesma Declaração de 
Nascido Vivo – DNV para a lavratura de 
mais de um registro de nascimento, deve o 
Oficial de Registro Civil, titular, interino ou 
interventor agir na forma do parágrafo úni-
co do artigo anterior.

Art. 3º As Corregedorias dos Tribunais de 
Justiça dos Estados e do Distrito Federal 
devem fiscalizar o cumprimento desta 
Recomendação, instaurando procedimen-
tos administrativos em desfavor dos re-
gistradores que deixarem de observar as 
regras aqui estabelecidas, sem prejuízo 
da comunicação e envio dos documentos 
às autoridades policiais e ao Ministério 
Público.

Art. 4º Esta recomendação entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Ministro HUMBERTO MARTINS
Corregedor Nacional de Justiça
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2.1. Organização e proteção 
da família – Decreto-Lei 
nº 3.200, de 19 de abril de 
1941.
¨ Dispõe sobre a organização e pro-

teção da família.

◾ V. art. 226, §§ 4º, 7º e 8º, da CF.
◾ V. arts. 1.513, 1.565, § 2º, 1.568 e 1.630 e ss. do 

CC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta:

CAPÍTULO I
DO CASAMENTO DE COLATERAIS DO 

TERCEIRO GRAU
Art. 1º O casamento de colaterais, legíti-
mos ou ilegítimos do terceiro grau, é permi-
tido nos termos do presente decreto-lei.

Art. 2º Os colaterais do terceiro grau, que 
pretendam casar-se, ou seus representantes 
legais, se forem menores, requererão ao juiz 
competente para a habilitação que nomeie 
dois médicos de reconhecida capacidade, 
isentos de suspensão, para examiná-los e 
atestar-lhes a sanidade, afi rmando não ha-
ver inconveniente, sob o ponto de vista da 
sanidade, afi rmando não haver inconve-
niente, sob o ponto de vista da saúde de 
qualquer deles e da prole, na realização do 
matrimônio. 
◾ V. Lei nº 5.891, de 12-6-1973 (Exame médico na 

habilitação de casamento entre colaterais de 
terceiro grau).

§ 1º Se os dois médicos divergirem quanto 
a conveniência do matrimônio, poderão os 
nubentes, conjuntamente, requerer ao juiz 
que nomeie terceiro, como desempatador.

§ 2º Sempre que, a critério do juiz, não for 
possível a nomeação de dois médicos idô-
neos, poderá ele incumbir do exame um só 
médico, cujo parecer será conclusivo.

§ 3º O exame médico será feito extrajudi-
cialmente, sem qualquer formalidade, me-

diante simples apresentação do requeri-
mento despachado pelo juiz.

§ 4º Poderá o exame médico concluir não 
apenas pela declaração da possibilidade ou 
da irrestrita inconveniência do casamen-
to, mas ainda pelo reconhecimento de sua 
viabilidade em época ulterior, uma vez fei-
to, por um dos nubentes ou por ambos, o 
necessário tratamento de saúde. Nesta últi-
ma hipótese, provando a realização do tra-
tamento, poderão os interessados pedir ao 
juiz que determine novo exame médico, na 
forma do presente artigo.

§ 5º (Revogado pela Lei nº 5.891, de 
12.06.1973)

§ 6º O atestado, constante de um só ou mais 
instrumentos, será entregue aos interessa-
dos, não podendo qualquer deles divulgar o 
que se refi ra ao outro, sob as penas do art. 
153 do Código Penal.

§ 7º Quando o atestado dos dois médicos, 
havendo ou não desempatador, ou do úni-
co médico, no caso do par. 2º deste artigo, 
afi rmar a inexistência de motivo que desa-
conselhe o matrimônio, poderão os interes-
sados promover o processo de habilitação, 
apresentando, com o requerimento inicial, a 
prova de sanidade, devidamente autentica-
da. Se o atestado declarar a inconveniência 
do casamento, prevalecerá, em toda a pleni-
tude, o impedimento matrimonial.

§ 8º Sempre que na localidade não se en-
contrar médico, que possa ser nomeado, o 
juiz designará profi ssional de localidade pró-
xima, a que irão os nubentes.

§ 9º (Revogado pela Lei nº 5.891, de 
12.06.1973)

Art. 3º Se algum dos nubentes, para frus-
trar os efeitos do exame médico desfavorá-
vel, pretender habilitar-se, ou habilitar-se 
para casamento, perante outro juiz, incorre-
rá na pena do art. 237 do Código Penal.

CAPÍTULO II
DO CASAMENTO RELIGIOSO COM 

EFEITOS CIVIS

Arts. 4º e 5º (Revogados pela Lei nº 1.110, 
de 23.05.1950)

CAPÍTULO III
DA GRATUIDADE DO CASAMENTO 

CIVIL
Art. 6º No Distrito Federal e no Território 
do Acre, serão inteiramente gratuitos, e isen-
tos de selos e quaisquer emolumentos ou 
custas, para as pessoas reconhecidamente 
pobres, mediante atestado passado pelo 
prefeito, ou pelo funcionário que este de-
signar, a habilitação para casamento, assim 
como a sua celebração, registro e primeira 
certidão.

§ 1º O ofi cial do registro civil, exibindo o 
atestado referido no artigo precedente e o 
recibo da certidão de casamento, fi rmado 
por um dos cônjuges, ou, se ambos não sou-
berem escrever, por pessoa idônea, a rogo 
de qualquer deles, com duas testemunhas, 
poderá cobrar da municipalidade metade 
dos emolumentos ou custas que a ele e ao 
juiz couberem.

§ 2º Nos Estados, será a gratuidade do ca-
samento civil assegurada nos termos deste 
artigo, na conformidade do disposto no art. 
41 do preste decreto-lei.

CAPÍTULO IV
DAS PENSÕES ALIMENTÍCIAS

Art. 7º Sempre que o pagamento da pen-
são alimentícia, fi xada por sentença judicial 
ou por acordo homologado em juízo, não 
estiver sufi cientemente assegurado ou não 
se fi zer com inteira regularidade, será ela 
descontada, a requerimento do interessa-
do e por ordem do juiz, das vantagens pe-
cuniárias do cargo ou função pública ou do 
emprego em serviço ou empresa particular, 
que exerça o devedor, e paga diretamente 
ao benefi ciário.

Parágrafo único. Quando não seja aplicá-
vel o preceito do presente artigo, ou se veri-
fi que a insufi ciência das vantagens referidas, 
poderá ser a pensão cobrada de alugueres 
de prédios ou de quaisquer outros rendi-

2. FILIAÇÃO E PARENTALIDADE
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mentos do devedor, que o juiz destinará a 
esse efeito, ressalvados os encargos fi scais 
e de conservação, e que serão recebidos 
pelo alimentando diretamente, ou por de-
positário para isto designado.

CAPÍTULO V
DOS MÚTUOS PARA CASAMENTO

Art. 8º Ficam autorizados os institutos e 
caixas de previdência, assim como as cai-
xas econômicas federais, a conceder, res-
pectivamente, a seus associados, ou a tra-
balhadores de qualquer categoria de idade 
inferior a trinta anos e residente na locali-
dade em que tenham sede, mútuos para 
casamento, nos termos do presente artigo.

§ 1º Serão os mútuos efetuados dentro do 
limite fi xado, para cada instituição, pelo 
Presidente da República.

§ 2º Para obtenção do mútuo, apresenta-
rá o requerente declaração autêntica do 
propósito de casamento, feita pelo outro 
nubente, e submeter-se-ão ambos, sem 
qualquer dispêndio, a exame de sanidade 
pelo médico ou médicos que a instituição 
designar.

§ 3º Será dada, pelo médico ou pêlos 
médicos que hajam feito o exame, co-
municação confi dencial do resultado aos 
nubentes. Somente na hipótese de ser a 
conclusão favorável à realização do casa-
mento, poderá ser concedido o mútuo, 
juntando-se o atestado ao processo res-
pectivo. São os nubentes obrigados a sigi-
lo, na conformidade do disposto no par. 6º 
do art. 2º deste decreto-lei, sob as mesmas 
penas aí indicadas.

§ 4º O mútuo não excederá do montan-
te, em um triênio, da retribuição que o 
nubente interessado ou os dois, caso am-
bos trabalhem já tenham vencido por dois 
anos contínuos, e será aplicado em imóvel, 
adquirido pela instituição mutuante, em 
nome do mutuário, por indicação deste. A 
assinatura da escritura de compra far-se-á, 
posteriormente ao matrimônio, no mesmo 
dia se possível.

§ 5º Será feita a transcrição do título de 
transferência da propriedade, em nome do 
mutuário, com a averbação de bem de fa-
mília, e com as cláusulas de inalienabilida-
de e de impenhorabilidade, a não ser pelo 
crédito da instituição mutuante.

§ 6º O resgate do mútuo se fará no prazo 
máximo de vinte anos, mediante amorti-
zações mensais, com os juros de cinco por 
cento ao ano, ressalvado o disposto nos 
dois parágrafos seguintes.

§ 7º Por motivo do nascimento de cada 
fi lho do casal, mediante apresentação da 
certidão do respectivo registro e atestado 
de saúde passado por médico designado 
pela instituição credora, depois do trigési-

mo dia de vida, se fará no mútuo dedução 
da importância correspondente a dez por 
cento da importância inicialmente devida, 
ou redução de dez por cento da amorti-
zação mensal, como preferir o mutuário. 
Quando cada fi lho completar dez anos de 
idade, o mutuário, provando que lhe pres-
ta a assistência devida, educando-o conve-
nientemente, obterá nova redução de dez 
por cento da importância do mútuo, ou, se 
preferir, de dez por cento da amortização 
mensal a que se obrigou.

§ 8º Por motivo comprovado de doença ou 
de perda involuntária de emprego, a admi-
nistração da instituição mutuante poderá 
conceder moratória para o pagamento das 
quotas mensais de amortização ou reduzir 
temporariamente a importância destas.

§ 9º A falta injustifi cada de pagamen-
to pontual da amortização acarretará, de 
pleno direito, a rescisão da venda. A insti-
tuição mutuante terá direito a obter a ad-
judicação e a emissão na posse do imóvel, 
cumprindo-lhe devolver as prestações pa-
gas, deduzidas as despesas e os juros ven-
cidos.

§ 10. As quotas mensais de amortização 
serão pagas, mediante desconto das van-
tagens pecuniárias do empregado, dire-
tamente pela pessoa natural ou jurídica 
que o tiver a seu serviço, desde que a ins-
tituição mutuante lhe comunique o mútuo 
realizado.

§ 11. O prédio adquirido na conformida-
de deste artigo, no distrito Federal e no 
Território do Acre, gozará de isenção de 
imposto predial, enquanto não pago o 
mútuo respectivo. A isenção do imposto 
predial nos Estados será estabelecida na 
conformidade do disposto no art. 41 deste 
decreto-lei.

§ 12. A instituição mutuante será pela 
União indenizada da importância da dívida 
que não possa receber do mutuário, excluí-
dos os juros.

Art. 9º Ficam autorizados os institutos e 
caixas de previdência e bem assim as cai-
xas econômicas federais a conceder, res-
pectivamente, aos seus associados ou, em 
geral, a trabalhadores de qualquer condi-
ção, que, pretendendo casar-se, não hajam 
obtido empréstimos nos termos do art. 8º 
deste decreto-lei, mútuos de importância 
correspondentes de seis contos de réis, a 
juros de seis por cento anuais, para aquisi-
ção de enxoval e instalação de casa, amor-
tizáveis em prestações mensais no prazo 
de cinco anos.

§ 1º Aplicam-se ao mútuo de que trata o 
presente artigo as disposições dos pará-
grafos 1., 2., 3., 8., 10 e 12 do artigo prece-
dente.

§ 2º Só se iniciará o pagamento depois de 

decorridos doze meses do matrimônio e 
caso até não tenha o casal tido fi lho vivo 
ou não se tenha verifi cado a gravidez da 
mulher; ocorrendo uma destas hipóteses, 
será prorrogado por vinte e quatro meses 
o início do pagamento, o qual só entrará 
a ser exigível se, decorrido o prazo, não 
tenha tido o casal segundo fi lho vivo ou 
não esteja novamente grávida a mulher; 
verifi cando-se um ou outro caso, será no-
vamente adiado por vinte e quatro meses 
o inicio do pagamento, e este só será exigí-
vel se até então não tiver nascido terceiro 
fi lho vivo ou não estiver de novo grávida 
a mulher; e sendo afi rmativa uma destas 
hipóteses, novo adiantamento far-se-á por 
vinte e quatro meses, iniciando-se, depois 
deles, o pagamento, caso não tenha o casal 
tido quarto fi lho vivo ou não esteja mais 
uma vez grávida a mulher. Verifi cando-se 
as hipótese de nascimento ou de gravidez, 
conforme os termos do presente parágra-
fo, será a importância do mútuo sucessi-
vamente deduzida de vinte por cento, de 
mais vinte por cento e de mais trinta por 
cento e enfi m extinta, como nascimento, 
com vida, do primeiro, do segundo, do ter-
ceiro e do quarto fi lho.

Art. 10. É proibida a acumulação de em-
préstimos para casamento, seja qual for a 
sua natureza, provenham de uma só ou 
mais instituições.

Art. 11. Em caso de morte do devedor, 
fi cando sua família em condição precária, 
será concedida, a critério do Ministro a que 
esteja afeta a instituição credora, quitação 
do restante da dívida, correndo o ônus da 
indenização a conta dos cofres federais.

CAPÍTULO VI
DOS MÚTUOS A PESSOAS 

CASADAS
Art. 12. Quando concorrerem vários 
pretendentes aos mútuos dos instituto e 
caixas de previdência, serão preferidos os 
casados que tenham fi lho, e, dentre os ca-
sados, os de prole mais numerosa.

CAPÍTULO VII
DOS FILHOS NATURAIS

Art. 13. Os Atos de reconhecimento 
de fi lhos naturais são isentos, no Distrito 
Federal e no Território do Acre, de quais-
quer selos, emolumentos ou custas. É as-
segurada a concessão dos mesmos favores 
nos Estados, na forma do art. 41 deste de-
creto-lei.

Art. 14. Nas certidões de registro civil, 
não se mencionará a circunstância de ser 
legítima, ou não, a fi liação, salvo a requeri-
mento do próprio interessado ou em virtu-
de de determinação judicial.

Art. 15. Se um dos cônjuges negar con-
sentimento para que resida no lar conjugal 
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o filho natural reconhecido do outro, cabe-
rá ao pai ou à mãe, que o reconheceu, pres-
tar-lhe, fora do seu lar, inteira assistência, 
assim como alimentos correspondentes à 
condição social em que viva, iguais aos que 
prestar ao filho legítimo se o tiver.

Art. 16. O filho natural enquanto menor 
ficará sob o poder do genitor que o reco-
nheceu e, se ambos o reconheceram, sob 
o poder da mãe, salvo se de tal solução 
advier prejuízo ao menor. (Redação dada 
pela Lei nº 5.582, de 16.06.1970)

§ 1º Verificado que não deve o filho per-
manecer em poder da mãe ou do pai, de-
ferirá o Juiz a sua guarda a pessoa notòria-
mente idônea, de preferência da família de 
qualquer dos genitores. (Incluído pela Lei 
nº 5.582, de 16.06.1970)

§ 2º Havendo motivos graves, devidamen-
te comprovados, poderá o Juiz, a qualquer 
tempo e caso, decidir de outro modo, no 
interêsse do menor. (Incluído pela Lei nº 
5.582, de 16.06.1970)

CAPÍTULO VIII 
DA SUCESSÃO EM CASO DE REGIME 

MATRIMONIAL EXCLUSIVO DA 
COMUNHÃO

Art. 17. À brasileira, casada com estran-
geiro sob regime que, exclua a comunhão 
universal, caberá, por morte do marido, o 
usufruto vitalício de quarta parto dos bens 
deste, se houver filhos brasileiros do ca-
sal ou do marido, e de metade, se vão os 
houver. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 
5.187, de 13.01.1943)

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 2.514, de 
1955)

CAPÍTULO IX 
DO BEM DE FAMÍLIA

Art. 19. Não há limite de valor para o 
bem de família desde que o imóvel seja 
residência dos interessados por mais de 
dois anos. (Redação dada pela Lei nº 6.742, 
de 1979)

Art. 20. Por morte do instituidor, ou de 
seu cônjuge, o prédio instituído em bem 
de família não entrará em inventário, nem 
será partilhado, enquanto continuar a resi-
dir nele o cônjuge sobrevivente ou filho de 
menor idade. Num e outro caso, não sofre-
rá modificação a transcrição.

Art. 21. A cláusula de bem de família 
somente será eliminada, por mandado do 
juiz, e a requerimento do instituidor, ou , 
nos casos do art. 20, de qualquer interes-
sado, se o prédio deixar de ser domicílio 
da família, ou por motivo relevante plena-
mente comprovado.

§ 1º Sempre que possível, o juiz determi-
nará que a cláusula recaia em outro prédio, 
em que a família estabeleça domicílio.

§ 2º Eliminada a cláusula, caso se tenha 
verificado uma das hipótese do art. 20, en-
trará o prédio logo em inventário para ser 
partilhado. Não se cobrará juro de mora 
sobre o imposto de transmissão relativa-
mente ao período decorrido da abertura 
da sucessão ao cancelamento da cláusula.

Art. 22. Quando instituído em bem de 
família prédio de zona rural, poderão ficar 
incluídos na instituição a mobília e utensí-
lios de uso doméstico, gado e instrumen-
tos de trabalho, mencionados discrimina-
damente na escritura respectiva.

Art. 23. São isentos de qualquer imposto 
federal, inclusive selos, todos os atos rela-
tivos à aquisição de imóvel, de valor não 
superior a cinqüenta contos de réis, que se 
institua em bem de família. Eliminada cláu-
sula, será pago o imposto que tenha sido 
dispensado por ocasião da instituição.

§ 1º Os prédios urbanos e rurais, de valor 
superior a trinta contos de réis, instituídos 
em bem de família, gozarão de redução de 
cinqüenta por cento dos impostos federais 
que neles recaiam ou em seus rendimen-
tos.

§ 2º A isenção e redução de que trata o 
presente artigo são extensivas aos im-
postos pertencentes ao Distrito Federal, 
cabendo aos Estados e aos Municípios re-
gular a matéria, no que lhes diz respeito, 
de acordo com o disposto no art. 41 deste 
decreto-lei.

CAPÍTULO X 
DO ENSINO SECUNDÁRIO, NORMAL 

E PROFISSIONAL
Art. 24. As taxas de matrícula, de exame 
e quaisquer outras relativas ao ensino, nos 
estabelecimentos de educação secundária, 
normal e profissional, oficiais ou fiscaliza-
dos, e bem assim quaisquer impostos fe-
derais que recaiam em atos da vida escolar 
discente, nesses estabelecimentos, serão 
cobrados com as seguintes reduções, para 
as famílias com mais de um filho: para o 
segundo filho, redução de vinte por cen-
to; para o terceiro, de quarenta por cento; 
para o quarto o seguintes, de sessenta por 
cento.

Parágrafo único. Para gozar dessas re-
duções, demonstrará o interessado que 
dois ou mais filhos seus estão sujeitos ao 
pagamento das citadas taxas, no mesmo 
estabelecimento.

Art. 25. Nos internatos oficiais de ensino 
secundário, normal e profissional, serão 
reservados, em cada ano, havendo can-
didatos, dez por cento dos lugares para 
matrícula de filhos de família com mais de 
dois filhos, e que preencham as condições 
pedagógicas exigidas.

Art. 26. (Revogado pelo Decreto Lei nº 
5.976, de 1943)

Art. 27. A mulher de funcionário público, 
que também seja funcionária, sendo o ma-
rido mandado servir, independentemente 
de solicitação, em outra localidade, será, 
sempre que possível, sem prejuízo, aí apro-
veitada em serviço.

CAPÍTULO XII 
DOS ABONOS FAMILIARES

Art. 28. A todo funcionário público, fe-
deral, estadual ou municipal, em comissão, 
em efetivo exercício, interino, em disponi-
bilidade ou aposentado, ao extranumerá-
rio de qualquer modalidade, em qualquer 
esfera do serviço público, ou ao militar da 
ativa, da reserva ou reformado, mesmo, 
em qualquer dos casos, quando licencia-
do com o total de sua retribuição ou parte 
dela, sendo chefe de família numerosa e 
percebendo, por mês, menos de um conto 
de réis de vencimento, remuneração, gra-
tificação, provento ou salário, conceder-se-
-á, mensalmente, o abono familiar de vinte 
mil réis por filho, se a retribuição mensal, 
que tenha, for de quinhentos mil réis ou 
menos, ou de dez mil réis, observada a dis-
posição mensal for de mais de quinhentos 
mil réis, observada a disposição da alínea a 
do art. 37 deste decreto-lei.

§ 1º Ao inativo não será concedido o abo-
no familiar a que, nesta qualidade, tenha 
direito, se entrar a exercer outro cargo ou 
função remunerada, a menos que desse 
exercício só provenha gratificação que a 
lei permita receber além do provento da 
inatividade.

§ 2º Quando também a mãe exercer, ou 
tiver exercido, emprego público, as vanta-
gens pecuniárias, que a ela caibam, serão 
adicionadas à retribuição do chefe de famí-
lia, para os efeitos deste artigo.

§ 3º Poderão a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, cada qual de acor-
do com as suas possibilidades financeiras, 
estabelecer, par aos seus servidores, abo-
nos possibilidades financeiras, estabelecer, 
par aos seus servidores, abonos familiares 
mais amplos ou mais elevados do que os 
fixados no presente artigo.

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 
Complementar nº 11, de 1971)

CAPÍTULO XIII 
DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 

MISÉRIA
Art. 30. As instituições assistenciais, já 
organizadas ou que se organizarem para 
dar proteção às famílias em situação de 
miséria, seja qual fora extensão da prole, 
mediante a prestação de alimentos, inter-
namento dos filhos menores para fins de 
educação e outras providências de natu-
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reza semelhante, serão, de modo especial, 
subvencionadas pela União, pêlos Estados, 
pelo Distrito Federal e pêlos Municípios.

CAPÍTULO XIV 
DA INSCRIÇÃO EM SOCIEDADES 

RECREATIVAS E DESPORTIVAS
Art. 31. Toda associação recreativa ou 
desportiva, que gozar de favor oficial, ad-
mitirá, gratuitamente, coo seus associados, 
na proporção de um por vinte dos sócios 
inscritos por título oneroso, filhos de fa-
mílias numerosas e pobres, residentes na 
localidade.

§ 1º A designação caberá ao prefeito e re-
cairá em jovens, até dezoito anos de idade, 
que preencham os requisitos dos estatutos 
da associação, preferindo-se, em equiva-
lência de condições, os filhos das famílias 
de maior prole e de melhor educação.

§ 2º Se não houver, na localidade, filhos de 
famílias numerosas, nas condições do pa-
rágrafo precedente, em número suficiente 
para preencher todas as vagas, serão indi-
cados filhos de famílias não consideradas 
numerosas, preferindo-se sempre os das 
que tenham maior prole.

§ 3º Em caso de exclusão de associado ad-
mitido na forma dos parágrafos anteriores, 
em observância dos estatutos da associa-
ção, designará o prefeito outro jovem que 
lhe preencha o lugar.

CAPÍTULO XV 
DISPOSIÇÕES FISCAIS

Art. 32. Os contribuintes do imposto de 
renda, solteiros ou viúvos sem filho, maio-
res de vinte e cinco, pagarão o adicional de 
quinze por cento, e os casados, também 
maiores de vinte e cinco anos, sem filho, 
pagarão o adicional de dez por cento, so-
bre a importância, a que estiverem obriga-
dos, do mesmo imposto.

Art. 33. Os contribuintes do imposto de 
renda, maiores de quarenta e cinco anos, 
que tenham um só filho, pagarão o adicio-
nal de cinco por cento sobre a importân-
cia do mesmo imposto, a que estiverem 
sujeitos.

Art. 34. Os impostos adicionais, a que se 
referem os arts. 32 e 33, serão menciona-
dos nas declarações de rendimentos e pa-
gos de uma só vez, juntamente com o total 
ou a primeira quota do imposto de renda, 
mas escriturados destacadamente pelas 
repartições arrecadadoras.

Art. 35. Para efeito do pagamento dos 
impostos de que trata o presente capítu-
lo, ficam os contribuintes do imposto de 
renda obrigados a indicar, em suas decla-
rações, a partir do exercício de 1941, a res-
pectiva idade.

Art. 36. São extensivos aos impostos ora 

criados os dispositivos legais sobre o im-
posto de renda, que lhes forem aplicáveis

CAPÍTULO XVI 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. Para efeitos do presente decre-
to-lei:

a. considerar-se-á família numerosa a que 
compreender oito ou mais filhos, brasilei-
ros, até dezoito anos de idade, ou incapa-
zes de trabalhar, vivendo em companhia e 
a expensas dos pais ou de quem os tenha 
sob sua guarda criando e educando-os à 
sua custa;

b. será equiparado ao pai quem tiver, per-
manentemente, sob sua guarda, criando-o 
e educando-o a suas expensas, menor de 
dezoito anos;

c. não se computarão os filhos que hajam 
atingido a maioridade, e ainda os casados 
e os que exerçam qualquer atividade re-
munerada.

Art. 38. Sempre que este decreto-lei se 
referir, de modo geral, a filhos, entender-
-se-á que só abrange os legítimos, os le-
gitimados, os naturais reconhecidos e os 
adotivos.

Art. 39. Para obtenção sempre exigi-
da do interessado prova de que tem feito 
ministrar a seus filhos educação não só 
física e intelectual senão também moral, 
respeitada a orientação religiosa paterna, 
e adequada á sua condição, coo permitam 
as circunstâncias. Esta prova será renovada 
anualmente.

Art. 40. A concessão dos favores esta-
belecidos por este decreto-lei se fará a 
requerimento do interessado, coma prova 
documental do alegado. O requerimento 
e todos os documentos serão isentos de 
selos.

Art. 41. Os Estados e os Municípios de-
verão expedir os atos necessários à conces-
são dos mesmos favores de que tratam os 
arts. 6º, 8º, § 11, 13 e 23 deste decreto-lei.

Art. 42. A execução do disposto nos arts. 
28  e  29 deste decreto-lei  terá início de-
pois que a sua matéria for regulamentada. 
(Redação dada pelo Decreto Lei nº 3.747, de 
1941)

Art. 43. Revogam-se as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1944, 120º da 
Independência e 53º da República.

GETÚLIO VARGAS. 
Francisco Campos. - A. de Souza Costa. 

- Eurico G. Dutra. - Henrique A. Guilhem. - 
João de Mendonça Lima. - Oswaldo Aranha. 

- Fernando Costa. - Gustavo Capanema. - 
Waldemar Falcão. - J. P. Salgado Filho

Publicado no DOU de 19.4.1941

2.2. Planejamento Familiar 
– Lei nº 9.263, de 12 
de janeiro de 1996.

	¨ Regula o § 7º do art. 226 da 
Constituição Federal, que trata 
do planejamento familiar, esta-
belece penalidades e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço  sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO FAMILIAR

Art. 1º O planejamento familiar é direi-
to de todo cidadão, observado o disposto 
nesta Lei.

	◾ V. art. 226, § 7º, da CF.

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se 
planejamento familiar como o conjunto 
de ações de regulação da fecundidade que 
garanta direitos iguais de constituição, li-
mitação ou aumento da prole pela mulher, 
pelo homem ou pelo casal.

Parágrafo único. É proibida a utilização 
das ações a que se refere o caput para qual-
quer tipo de controle demográfico.

Art. 3º O planejamento familiar é parte 
integrante do conjunto de ações de aten-
ção à mulher, ao homem ou ao casal, den-
tro de uma visão de atendimento global e 
integral à saúde.

Parágrafo único. As instâncias gestoras 
do Sistema Único de Saúde, em todos os 
seus níveis, na prestação das ações pre-
vistas no caput, obrigam-se a garantir, em 
toda a sua rede de serviços, no que respeita 
a atenção à mulher, ao homem ou ao casal, 
programa de atenção integral à saúde, em 
todos os seus ciclos vitais, que inclua, como 
atividades básicas, entre outras:

I - a assistência à concepção e contracep-
ção;

II - o atendimento pré-natal;

III - a assistência ao parto, ao puerpério e 
ao neonato;

IV - o controle das doenças sexualmente 
transmissíveis;

V - o controle e a prevenção dos cânceres 
cérvico-uterino, de mama, de próstata e de 
pênis. (Redação dada pela Lei nº 13.045, de 
25.11.2014)

Art. 4º O planejamento familiar orien-
ta-se por ações preventivas e educativas 
e pela garantia de acesso igualitário a in-
formações, meios, métodos e técnicas dis-
poníveis para a regulação da fecundidade.

Parágrafo único. O Sistema Único de 
Saúde promoverá o treinamento de recur-
sos humanos, com ênfase na capacitação 
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